REQUERIMENTO  nº        1996                de 2003.


REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população brasileira, pela passagem das comemorações dos 95 anos da imigração japonesa.



REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao:

Excelentíssimo Senhor  TADASHI IKEDA
DD Embaixador do Japão para o Brasil

Setor das Embaixadas SUL – Quadra 811 – Lote 39

Brasília – DF  – 70.425-900

Excelentíssimo  Senhor KIYOTAKA AKASAKA
DD Cônsul Geral do Japão em São Paulo 

Av. Paulista, 854 – 3º andar

São Paulo – SP – 01310-913

Ilustríssimo Senhor KOKEI UEHARA
DD Presidente da Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa

Rua São Joaquim, 381

São Paulo – SP – 01508-900

JUSTIFICATIVA

Aos dezoito dias do mês de junho do ano da graça de mil, novecentos e oito, aportou no porto de Santos o navio Kasato Maru, com os primeiros imigrantes. Muitas foram as dificuldades enfrentadas pelos japoneses, num país onde a língua, os costumes e a cultura muito se diferenciava à deles. 

Mas existem motivos de sobra para festejar o grande sucesso dessa nova empreitada. 

Na agricultura houve um grande avanço, na indústria, no comércio e em vários outros setores, as empresas japonesas contribuem cada vez mais para o desenvolvimento do Brasil.

No esporte,  na arte e na culinária, os brasileiros receberam muita influência dos japoneses, havendo um intercâmbio de conhecimento.

Esta comemoração, a cada ano, torna-se mais e mais brasileira.

Os nobres pares hão de acompanhar as justas congratulações em tela, que ora prestamos junto a esta Assembléia Legislativa, pelo transcurso dos 95 anos de imigração japonesa no país.


Sala das Sessões, em

Deputado  MARQUINHO TORTORELLO
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